
INDICAÇÃO nº248/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 172, VI, art. 182 e art.231 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada a 

Excelentíssima Senhora Prefeita Cristhine Samorini, por intermédio das 

SECRETARIAS COMPETENTE, a presente 

 

 

INDICAÇÃO 

 

Solicita – se a reinstalção de um quebra-molas (lombada) na Rua Aristides 

Netto CEP 29023-615, Bairro Estrelinha, tendo em vista que já existia um 

redutor de velocidade, porém foi danificado durante obras realizadas no 

local, tornando necessária sua reinstalação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação dos 

moradores da região, que relatam o aumento da velocidade dos veículos 

após a retirada do quebra-molas anteriormente existente. A situação tem 

gerado preocupação quanto à segurança de pedestres, ciclistas e demais 

usuários da via, especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade 

reduzida. 

 

Dessa forma, a reinstalação do redutor de velocidade contribuirá para a 

redução dos riscos de acidentes, proporcionando maior segurança e 

tranquilidade aos moradores e transeuntes da localidade. 

 

Ante o exposto, estamos certos de que a realização dos serviços 

solicitados será de grande valia para a sociedade e de muito 

reconhecimento para Vossa gestão. Neste contexto e apostando na 

sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o atendimento 

desse justo e democrático pleito. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Vitória, 23 de junho de 2026. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 

 
Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300340037003700340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003700340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



ANEXO I: 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003700340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003700340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003700340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340037003700340039003A005000

Assinado eletronicamente por Orlandino Rodrigues de Souza em 23/06/2026 16:49 

Checksum: 5BC83EB739E572FC6DC830F61A9DE39E40B7118CE8473538D3F4F5258462CFA6

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003700340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




